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TER]VIO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO OO3/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justifrcativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

côntratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.13312'1, no valor

total de RS 51.390,00 (cinquenta e um mil trezentos e noventa reais), tendo como objeto a

contratação de empresa para serviços de Manutenção, Hospedagem, suporte Técnico,

Locação de sistema Administrador do website oÍicial nm"rv.santoantoniodoleste.mt.gov.br,
Carta de Serviços e Ouvidoria On Line de acordo com a Lei 13.46012017. Resolve RATIFICAR
o presente processo a favor de: MPX BRASIL SOLUÇOES WEB LTDA, CNPJ -
14.728.004/0001-03, com sede na Rua Guanabara, n'256, Residencial Ipanema, Sinop' MT, CEP:

78555-563, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.72, VIII Parágrafo único

daLei 14.133/21.

Santo Antônio do Leste-MT, 13 de março de 2023.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO IP



14 de Março de 2023 . Jomal Ofcial Elelrónico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO Xvlll I N' 4.192

9.2. Nenhuma sançáo será aplicada sem o deüdo processo adminislÍativo, que prevê deÍesa préüa do interessado e recul.lio nos píazos definidos em

Lei ,sendo-lhe Íranqueada üsta ao processo;

9.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da entrega dos sêNiços, adür de caso Íortuito ou moüvo de forÉ maior;

9.4. Da sanÉo aplicada, caberá reclrso, no prazo de 05 (cinco) dias úleis da noüfcaÉo, à autoridade superior àquela quê aplicou a sançáo, ficando

sobrestada até o julgamento do pleito, nos termos do artigo109, da Lei 8.666/93.

9.5.Às penalidades seráo obrigaloriamentê registÍadas no SICÂF e no Cadasfo de Fomecedores do Município de, e no caso de suspensáo de licitar, o

licitarÍe deverá seÍ descredencjado por igual peÍlodo, sem prejuizo das multas preüstas no Edrtal e seus anexos e demais cominações legais.

cúUsULAoÉcI A DECII,A-DA RESCISÃO:

10.'1. A inexeqJÉo total ou parcjal, pelâ CONTRATADA, das obrigaçóês estabelecjdas no presentê contrato enseja a sua rescisão, resguardando-se ao

CONTRATANTE o direito de promover contratações paía a erÍrega dos produtos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

'10.2. Àém de sua inexêcução total ou parcial, constituem motivos para a íescisão deste contrato:

10.2.1. O cumprimento irregular das cláusutas contratuais, indusive atraso em relaÉo aos prazos êstabelecidos;

10.2.2.O atraso injustifcado na êntrega do produto, objeto deste c.ntrato, sem justa causa e sem préüa comunicaÉo ao CONTRATANTE;

'10.2.3. A decretaçáo de Íalência da empresa ou a instauração de insotuência ciül;

'Í0.2.4. A dissoluçáo da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;

10.2.5. Razóes de interesse público, justifcadas e determinadas pela máxima auloridade da esfera administrativa a que está subordinado a conúatada;

í0.2.6. Ocorrência de câso fortuito ou força maior impeditiva da execuÉo do contrato, regularmente compÍovada nos aúos.

í0.3. O pÍesehte contrato poderá ser rescindido amigavelmente, no seu todo ou em parte, mediante lawatura de termo nos aulos, desde que conveniente

para a AdministraÉo Municipal.

10.,í. Os motivos e a discrplina de rescisáo espeoficada nesta dáusula náo afasta a incidência dos artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93, que serão âplié'
veis em sua inteireza ao presente contralo.

cúusuLA oÉctflA pRt EtRÂ - Dos casos oulssos:

1'1.1.O presente contrato será execúado sob a égide da Lei n" 8.666/93 e alterações, posteriores. Caso haja dúvidas deconentes de fato não conlem-

plado no presente confato, êstas seráo dirimidas segundo os principios jurídicos, aplicáveis â situaçáo fática existente, preseNando-se os direitos da

CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.

cúusuLA DÉct a SEGUNDA - oA HAB|LlraçÃo:

í 2.1. A COI{TR-ATADA obnga-se a manleí, as mesmas condiçóes de habilitaÉo no certame, ate o total cumpÍimento dêste contrato.

cúUSULA oÉcIiIA TERCEIRA - DO FORO:

13.í.As partes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT para dinmir dúüdas e controvérsias oriundas do presênte Termo.

cúUSULA DÉcIuA qUARTA - OA PUBLICAÇÃO:

14.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE pÍoüdenc.iará a publicaÉo do mesmo ou de resumo no Diário Ofdaldos Municípios (AMM),

para Ílrmêza e como prova do acôídado, é lawado o presente contrato, quê depois de lido e aúado conÍorme é assinado pelas partes e duas testemu-

nhas que também os assinam, dele sendo eíraidas as ópias nêcessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma-

Santo António do Leste/MT, 13 de março de 2023.

JOSE AR' ATEIA MEIRA ALVES

PREFEITO HUNICIPAL
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TER O OE RATIFICAçÂO

DISPENSA DE UCITAçÃO OO3/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Munidpal Jose Arimateia Vieira Àves, lendo em üsta
as juslifcativas apresentadas pela Comissáo de LicitaÉo e pela Assesso-

ria JurÍdicá do Municipro, sobre a contrataÉo direta por dispensâ de licía-

Éo, tulcrada no art.75 indso llda Le! 14.133/21, no valortotal de R$ 51.

390,00(êlnquêntâ ê um mil t Ezento6 e noventa reais), tendo como obje-

to a Contratâção dê êmpresa pârar Sêrviços de llanutenção, Hospeda-
gem, Suporte Técnico, Locaçáo dê sistema Administràdor do website

oficial www.santoantonlodoleste.mtgov.br, CaÍta de SsrviçGs e Owi-
doria On Line dê acordo com a Lei 13160120í7. Resolve RATIFICAR

o presente processo a Íavor de: llPX BRASIL SOLUçOES WEB LTDA,

CNPJ - 14.728.00/t/000í-03, com sede na Rua Guanabara, no 256, Resi-

dencial lpanema, Sinop, MT, CEP: 7855t563, e ordenar sua publicaçáo

em cumpnmento ao disposto no aÍt. 72, Vlll Parágraío único da Lei '14.í33/

21.

Santo Antônio do Leste-MT, 13 de maÍço de 2023-

JOSE ARITI'ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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